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OS IMPACTOS DA VIQLENCIA DOMESTICA CONTRA A MAE NA
FORMACAO EMOCIONAL DOS FILHOS

Jessica Cardoso — Advogada.
Karine Aparecida Dias de Almeida — Advogada.
Introducgao

O presente estudo tem por objetivo central analisar os profundos impactos
da violéncia doméstica praticada contra a mae na formagdo emocional de
criancas e adolescentes. A anadlise se aprofunda nas consequéncias
psicologicas decorrentes dessa exposicdo e na necessidade de reconhecer
esses filhos como vitimas indiretas do ciclo de agressodes, problematizando a
ideia de que um agressor da genitora pode ser um bom pai.

Ao presenciarem situagdes de violéncia, socorrerem a mae ou conviverem
em um ambiente de constante medo e tensao, essas criangas também sofrem
danos profundos, ainda que, em alguns casos, de forma mais silenciosa e sutil.
Muitas pessoas ainda acreditam que o autor da violéncia contra a genitora pode
ser um bom pai, mas essa compreensao precisa ser problematizada.

Diante desse contexto, o presente estudo tem por objetivo analisar os
impactos da violéncia doméstica praticada contra a mae na formacao emocional
de criangas e adolescentes, com enfoque nas consequéncias psicologicas
decorrentes da exposicao a violéncia e na necessidade de reconhecimento

desses filhos como vitimas indiretas do ciclo de agressdes.

Materiais e métodos

O presente estudo caracteriza-se como pesquisa bibliografica, de
abordagem qualitativa e natureza exploratoria. A investigagdo fundamentou-se
na analise de doutrina especializada, artigos cientificos, legislagéo pertinente,
especialmente a Lei Maria da Penha e o Estatuto da Crianga e do Adolescente,
bem como produgdes académicas relacionadas aos impactos da violéncia
domeéstica no desenvolvimento infantil. Os dados foram analisados por meio de
revisao critica da literatura, buscando identificar os principais efeitos emocionais
da exposicao de criangas e adolescentes a violéncia praticada contra a genitora.
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Resultados e Discussao

A violéncia doméstica € algo que afeta toda a familia da pessoa em
situagao de violéncia de diferentes formas, inclusive nas relagées de amizade,
familiares e de trabalho. Ao se falar da familia, destacam-se em especial, os
filhos. A discussdo sobre os efeitos da violéncia doméstica nos filhos é
aprofundada pela doutrina por meio do conceito de violéncia indireta.

Segundo Calmon (2025), essa modalidade se refere a violéncia sofrida
pela mae, mas que é assistida e sentida pelos filhos no ambiente doméstico. O
autor destaca que a experiéncia de vivenciar essa dor gera em criangas €
adolescentes "traumas muitas vezes invisibilizados", que, no entanto, ndo
podem ser subestimados.

Para além disso, de acordo com Rosario e Bispo (2021), os traumas
vivenciados por infantes que convivem e presenciam cenas de violéncia contra
a mae podem se lastrear até a vida adulta, uma vez que as consequéncias
negativas sdo observadas nos aspectos cognitivo, comportamental e emocional.
Dentre os principais impactos observados, as autoras mencionam: “dificuldades
em expressar afeto para outras pessoas, problemas em fazer amizades,
complexo de inferioridade em relacdo a terceiros, e reproducdo do
comportamento padréo violento em seus relacionamentos afetivos”.

Outrossim, a partir da analise de alguns estudiosos sobre o tema, como
por exemplo, Antoni e Koller (2010), Azevedo e Guerra (2011), Martin-Baré
(2003) e Santiago e Mattioli (2009) apud Santana e Cruz (2022), é natural que
pessoas que vivenciaram algum tipo de violéncia adquiram certa tendéncia a

reproduzi-la futuramente. A autora acrescenta:

Ou seja, as criangas que crescem em lares violentos sao propicias a
internalizarem crencgas e valores negativos envolvendo os estereétipos
de género, as desigualdades entre homem/ mulher, as relagdes com
os outros, e também do uso da violéncia como forma de resolugéo de
conflitos, podendo ser a base do seu comportamento futuro nos
relacionamentos.

Uma das manifestacbes mais cruéis dessa violéncia indireta é a

chamada violéncia. Nela, o genitor usa a crianga ou adolescente para atingir a
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genitora. E isso ocorre por meio de varios comportamentos como
descumprimento de acordos, ameacgas, manipulagdes. Pires (2026) cita como
uma “ferramenta” de tortura contra a genitora.

Fica claro que, quando o menor € utilizado para vinganga ou como
instrumento de chantagem, indiretamente ele também sofre tal violéncia.

No entanto, para além da violéncia indireta, importante trazer um recorte
sobre o crime tipificado como “Vicaricidio”, entendido como o apice da violéncia.
Nela, o autor do fato — por vezes, o préprio genitor — comete o homicidio contra
a crianga ou o adolescente com o intuito de causar sofrimento, punigdo ou
controle da genitora.

A Lein® 15.384/2026, publicada no Diario Oficial da Unido em 10 de abril
de 2026, inseriu o0 art. 121-B no Codigo Penal para criar o tipo penal conhecido
como “Vicaricidio”, sendo ela a sexta forma de violéncia doméstica na Lei Maria
da Penha. Além disso, a inovagao legislativa incluiu o novo crime no rol dos
crimes hediondos.

Diante da recorréncia de condutas enquadradas nesse tipo penal, e dada
a importancia do debate sobre, tem ganhado notoriedade o Projeto de Lei n°
190/2026, de autoria do vereador da cidade de Sao Paulo Hélio Rodrigues, para
incluir o Dia do Enfrentamento a Violéncia Vicaria — Miguel e Benicio, a ser
realizado anualmente, no dia 12 de fevereiro. O projeto € interessante, pois visa
criar debate, mobilizar profissionais da area e promover a conscientizacao sobre
o tema.

O ECA (Estatuto da Crianga e do Adolescente) dispde em seu artigo 5°
que nenhuma crianga ou adolescente serd objeto de qualquer forma de
negligéncia, discriminagao, exploracdo, violéncia, crueldade e opressao, sendo
punido na forma da lei qualquer atentado, por acdo ou omissao, aos seus direitos
fundamentais.

Neste sentido, resta evidente pensar em até que ponto a convivéncia
profunda e sem assisténcia dos menores com o autor da violéncia nos casos de
violéncia indireta é saudavel para eles. As advogadas Dumet e Borges (2023)
mencionam que guarda e visitas/convivéncia sao temas cotidianos em litigios em

nosso ordenamento juridico, especialmente se levarmos em conta que a guarda
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compartilhada € a regra mais comum. Entretanto, a aplicagao automatica dessa
regra, sem analise cuidadosa do contexto de violéncia doméstica, pode
perpetuar riscos e vulnerabilidades para a mae e para os filhos.

Desse modo, mostra-se indispensavel que o Poder Judiciario, o Ministério
Publico, a advocacia, a psicologia, o servigo social e toda a rede de protegao
adotem uma leitura mais sensivel e interdisciplinar dessas situagbes. A
preservacao do convivio familiar ndo pode se sobrepor ao melhor interesse da
crianca e do adolescente, sobretudo quando ha indicios de que esse convivio

reproduz medo, sofrimento, manipulagdo ou exposi¢cao continua a violéncia.

Consideragoes finais

A violéncia doméstica praticada contra a mae néo se limita a figura da
mulher vitima de violéncia, mas projeta efeitos profundos e duradouros sobre os
filhos, que também se tornam vitimas do contexto violento. Ainda que nao sejam
sempre atingidos fisicamente, criangas e adolescentes submetidos a convivéncia
com agressdes, ameacas e praticas de controle sofrem danos emocionais,
psicologicos, comportamentais e sociais relevantes, que podem comprometer
seu desenvolvimento presente e futuro.

Nesse cenario, a nogao de violéncia indireta revela-se fundamental para
ampliar a compreensdo juridica e social do problema. Os filhos ndo sé&o
espectadores neutros da violéncia domeéstica, mas sujeitos impactados
diretamente por ela. A utilizagao da crianga como instrumento de vinganga ou de
manipulagdo contra a mae, especialmente nos casos de violéncia vicaria,
evidencia com ainda mais clareza que o agressor atinge simultaneamente a
mulher e os infantes.

Por essa razao, é indispensavel que o enfrentamento da violéncia
doméstica contemple uma abordagem integral, capaz de reconhecer os filhos
como destinatarios de protegao especifica. Medidas relacionadas a guarda,
convivéncia e visitas devem ser analisadas com cautela, sempre a luz do melhor
interesse da crianga e do adolescente e da necessidade de interromper ciclos de

violéncia.
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Conclui-se, portanto, que dar visibilidade aos filhos da violéncia doméstica
€ medida urgente e necessaria. O reconhecimento dessa realidade contribui
para o fortalecimento de politicas publicas, para o aperfeicoamento da atuagao
da rede de protecgédo e para a construgao de respostas juridicas mais adequadas,
humanas e efetivas diante de um problema que ultrapassa a esfera privada e

assume inequivoca relevancia social.
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